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ANEXO III 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

 

CARGO: MÉDICO ESF 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 8 

SÍNTESE DOS DEVERES: O Medico do ESF, deverá atender a todos os componentes das famílias, 

independente de sexo e idade, comprometendo-se com a pessoa inserida em seu contexto biopsicossocial e não 

com conjunto de conhecimento específicos ou grupos de doenças, sua atuação não deve estar restrita a 

problemas de saúde rigorosamente definidos seu compromisso envolve ações que serão realizadas enquanto os 

indivíduos ainda estão saudáveis. 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Realizar atenção à saúde aos indivíduos sob sua responsabilidade; realizar 

consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou 

necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc.); realizar atividades 

programadas e de atenção à demanda espontânea; encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de 

atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico 

deles; indicar, de forma compartilhada com outros pontos de atenção, a necessidade de internação hospitalar ou 

domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; contribuir, realizar e participar das 

atividades de educação permanente de todos os membros da equipe; e participar do gerenciamento dos insumos 

necessários para o adequado funcionamento da UBS. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

GERAL: Horário de Quarenta horas semanais. 

ESPECIAL: O exercício do cargo exige atendimento ao público 

 

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO: 

IDADE: Mínima de 18 anos. 

INSTRUÇÃO Habilitação legal para o exercício da profissão e estar registrado no Conselho de Classe 

respectivo. 

OUTROS: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio por ocasião da posse. 

 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 7 

 

 

SÍNTESE DOS DEVERES: Prestar serviços de enfermagem nos estabelecimentos da assistência médico-

hospitalar do Município. 

 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Fazer curativos, vacinas e injeções, responder pela observância de 



                                                                                                                                                                                                  

    DOE ORGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!    POUPE A NATUREZA EVITE IMPRIMIR Página 2 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ 

Secretaria 

Da 

Administração 

prescrições medicas relativas a doentes; ministrar remédios e velar pelo bem estar e segurança dos doentes. 

supervisionar os serviços de esterilização do material da sala de operações, atender casos urgentes, no 

hospital, na via pública ou a domicilio; auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas, supervisionar os 

serviços de higienização dos doentes, bem como das instalações, promover o abastecimento de material de 

enfermagem; orientar serviços de isolamento de doentes, ajudar o motorista a transportar os doentes na maca; 

executar, no nível de suas competências, ações de assistência básica de vigilância epidemiológica e sanitária 

nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador e ao idoso; desenvolver ações para 

capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde, com vistas ao desempenho de suas funções junto ao serviço 

de saúde; oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde e abordar os 

aspectos de educação sanitária; promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente torne-se 

mais saudável; discutir de forma permanente, junto à equipe de trabalho e comunidade, o conceito de 

cidadania, enfatizando os direitos de saúde e as bases legais que os legitimam; participar do processo de 

programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das Unidades de Saúde da 

Família (USF); e exercer outras atividades afins. 

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

   GERAL: Horário de quarenta horas semanais. 

   ESPECIAL: O exercício do cargo exige atendimento ao público. 

 

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO: 

   IDADE: Mínima de 18 anos. 

   INSTRUÇÃO: Habilitação legal para o exercício da profissão e estar registrado no Conselho de Classe 

respectivo. 

   OUTROS: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio por ocasião da posse. 

 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 5 

. 

SÍNTESE DOS DEVERES: Exercer atividades auxiliares de nível médio técnico, atribuídas à equipe de 

enfermagem. 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e 

supervisão das atividades de assistência de Enfermagem, na prestação de cuidados diretos de enfermagem a 

pacientes em estado grave, na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas de 

vigilância epidemiológica, na prevenção e no controle sistemático de infecção hospitalar, na prevenção e 

controle sistemático de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência a saúde; 

participação nos programas e nas atividades de assistência integral a saúde individual e de grupos específicos, 

particularmente daqueles prioritários e de alto risco; participação nos programas de higiene e segurança do 

trabalho e prevenção de acidentes e de doenças profissionais do trabalho; desenvolver, com os ACS - Agentes 

Comunitários de Saúde, atividades de identificação das famílias de risco; contribuir, quando solicitado, com o 

trabalho dos ACS no que se refere às visitas domiciliares; acompanhar as consultas de enfermagem dos 
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indivíduos expostos às situações de risco, visando garantir uma melhor monitoria de suas condições de saúde; 

executar, segundo sua qualificação profissional, os procedimentos de vigilância sanitária e epidemiológica nas 

áreas de atenção à criança, à mulher, ao adolescente, ao trabalhador e ao idoso, bem como no controle da 

tuberculose, hanseníase, doenças crônico-degenerativas e infecto-contagiosas; exercer outras tarefas afins; 

participar da discussão e organização do processo de trabalho da unidade de saúde. Executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

GERAL: Horário de quarenta horas semanais. 

ESPECIAL: O Cargo exige atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO: 

IDADE: Mínima de 18 anos. 

INSTRUÇÃO: Ensino Médio completo com Diploma ou Certificado de Técnico em Enfermagem, expedido 

de acordo coma legislação e registrado no órgão competente. 

OUTROS: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio por ocasião da posse. 

 

 

CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 

PADRÃO DE VENCIMENTO: 5 

 

SÍNTESE DOS DEVERES: desenvolver tecnicamente, sob supervisão, atividades na área de saúde bucal. 

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: participar do treinamento e capacitação de auxiliar em saúde bucal e de 

agentes multiplicadores das ações de promoção á saúde; participar das ações educativas atuando na promoção 

da saúde e na prevenção das doenças bucais; participar na realização de levantamento e estudos 

epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção 

das doenças bucais por meio da aplicação tópica de flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista; fazer a 

remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; supervisionar, sob 

delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde bucal; realizar fotografias e tomadas de uso 

odontológicos exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; inserir e distribuir no preparo 

cavitário matérias odontológicos na restauração dentária, vedado o uso de materiais e instrumentos não 

indicados pelo cirurgião-dentista; proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos 

cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; remover suturas; aplicar medidas de biossegurança no 

armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; realizar isolamento do campo 
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operatório; exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o cirurgião-dentista em 

ambientes clínicos e hospitalares; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

GERAL: Horário de trinta horas semanais. 

ESPECIAL: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO: 

IDADE: Mínima de 18 anos. 

INSTRUÇÃO: habilitação profissional de Técnico em Saúde Bucal - registro no Conselho Federal de 

Odontologia e inscrição no Conselho Regional de Odontologia em cuja jurisdição exerça suas atividades. 

OUTROS: Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio por ocasião da posse. 

 

 


